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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal para que 
seja feito estudo para o plantio de mais 
árvores na área da ampulheta da 
Prefeitura. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja feito estudo para 
o plantio de mais árvores na área da ampulheta da Prefeitura.  Solicito, após leitura 
em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

Em visita recente, conforme solicitado por munícipes e frequentadores do 
parque ecológico, nos foi relatada a necessidade de melhorias. Segundo eles, a 
área é muito bem planejada, porém no momento sentem falta de algumas 
árvores na região. Relatam ainda que, com a presença de novas árvores, este 
ficaria com mais sombras para os pedestres transitarem. 
 

Relatam ainda que, além de boa sombra e temperatura amena, as árvores 
de médio e grande porte são fundamentais para abrigar a fauna e avifauna de 
nossa cidade, proporcionando um local apropriado e alimento para os animais. 

 
Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 

que seja feito um estudo para o plantio de mudas de árvores na extensão da 
calçada do Cemitério Municipal Parque dos Indaiás, bem como em outras áreas 
verdes e praças que o departamento julgar necessário, fortalecendo assim a 
proteção e cuidados com o meio ambiente em nossa cidade. 

 
 Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 

presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2026. 
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